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RESUMO 

A pesquisa apresenta a aplicação de um modelo preditivo como alternativa para minimização de 

custos e aceleração do processo de licenciamento arqueológico em parque eólico offshore no Brasil, na 

medida que se estuda os locais indicados para implantação dos aerogeradores e demais estruturas 

buscando identificar locais com alto potencial arqueológico. O modelo tem como base as fichas do cadastro 

nacional de sítios arqueológicos, cartas náuticas e informações geoambientais de diversos órgão 

envolvidos nos estudos ambientais. Através das contraposições das informações levantadas foi possível 

constatar ritmos distintos nas discussões da iminente realidade dos empreendimentos em ambientes 

marinhos. A dificuldade na adaptação dos conhecimentos da Arqueologia tradicional, a falta de 

previsibilidade do regramento e emprego técnico das pesquisas arqueológicas subaquáticas inseridas 

nesse contexto são destacadas, na medida em que se vislumbra o potencial da diversidade de pesquisa 

arqueológica subaquática e sua contribuição na sistematização tanto no licenciamento quanto nas ações 

de descomissionamento dos Parques Eólicos Offshore.  

Palavras-chaves:  

Modelos preditivos. Arqueologia preventiva. Licenciamento de parque eólico offshore. 

ABSTRACT 

 The research presents the application of a predictive model as an alternative for minimizing costs 

and accelerating the archaeological licensing process in an offshore wind farm in Brazil, as the locations 

indicated for the deployment of wind turbines and other structures are studied, seeking to identify locations 

with high potential. archaeological. The model is based on files from the national register of archaeological 

sites, nautical charts and geo-environmental information from various bodies involved in environmental 

studies. The difficulty in adapting knowledge from traditional Archeology, the lack of predictability in the 

rules and technical use of underwater archaeological research inserted in this context are highlighted, 

insofar as the potential of underwater archaeological research diversity and its contribution to 

systematization both in the licensing and decommissioning actions for Offshore Wind Farm. 
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1. INTRODUÇÃO 

O desafio de licenciar projetos de grande porte, como no caso das eólicas offshore, do ponto de 

vista dos empreendedores, é a elaboração de um estudo robusto, que traga as informações adequadas 

no âmbito do diagnóstico socioambiental e, sobretudo, o arqueológico.  

A pesquisa arqueológica no Brasil tem sido orientada por um arcabouço teórico e legislativo 

(Portaria SPHAN nº 07/1988; Lei Federal 3.924/1961; Instrução Normativa IPHAN 001/2015) que em 

conjunto, normatizam a atividade de pesquisa arqueológica e asseguram a necessidade de estudos 

arqueológicos antecedendo a implantação de grandes empreendimentos, bem como a conciliação das 

fases de obtenção de licenças ambientais com as da pesquisa arqueológica. 

Entretanto, a estrutura regulatória e o corpo técnico das consultorias precisam se preparar para o 

crescente número de projetos que serão implantados nos próximos anos. Dessa forma, este artigo busca 

desbravar quais os principais desafios regulatórios e impasses que a geração eólica offshore brasileira 

deverá enfrentar para que sejam instaladas as primeiras turbinas no mar. Para tanto, serão apresentados 

os principais panoramas possíveis dentro do arcabouço arqueológico nacional no contexto das principais 

estruturas que compõem os parques eólicos em ambiente marinho.  

Espera-se que as atividades e discussões proporcionem o conhecimento e as diretrizes que 

possam subsidiar a continuidade da agenda, a ser consolidada com a elaboração de uma proposta de 

Instrução Normativa específica, a ser emitida pelo IPHAN, cujo mote seja o Licenciamento Arqueológico 

de Complexos Eólicos Offshore. 

2. PANORAMA ATUAL REGULAMENTADO DAS PESQUISAS ARQUEOLÓGICAS SUBAQUÁTICAS 

E SUAS LIMITAÇÕES 

Os grandes projetos de geração de energia eólica offshore exigem uma estrutura que prevê 

movimentação de sedimento na sua porção terrestre, que seria basicamente a área ocupada pela 

subestação de transição onshore, área destinada ao traçado dos cabos e de todas as áreas destinadas 

às estruturas de apoio e as direcionadas à infraestrutura do projeto, como estradas de acesso privativas.  

Essa porção tem sido bem definida e contemplada na Ficha de Caracterização de Atividades-FCA, 

que delibera sobre a necessidade, ou não, de realização de pesquisa arqueológica na área de impacto de 

determinado empreendimento. Geralmente são enquadrados com o nível III, ou seja, de média e alta 

interferência sobre as condições vigentes do solo, grandes áreas de intervenção, com limitada ou 

inexistente flexibilidade para alterações de localização e traçado. 

A partir da entrada na matriz energética de empreendimentos no mar que utilizam a energia eólica 

e com a abertura de processos de licenciamento dessa tipologia, de responsabilidade exclusiva do IPHAN 
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Sede, o corpo técnico precisa propor uma agenda para, em médio ou longo prazo, construir um quadro 

normativo de proteção ao patrimônio arqueológico de excelência técnica e jurídica, integrando, de forma 

participativa, os diversos setores e instituições envolvidos em todo o fluxo de tomada de decisão. Entende-

se que a troca de experiências, conhecimentos técnicos e boas práticas podem motivar modelos 

regulatórios seguros e transparentes, de forma a potencializar futuros investimentos em geração eólica 

offshore na matriz elétrica brasileira, bem como mitigar possíveis impactos sobre os sítios arqueológicos 

subaquáticos.  

Nesta perspectiva, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, dispõe de, pelo 

menos, 2 instrumentos legais para o enquadramento desses empreendimentos no âmbito da pesquisa 

arqueológica preventiva: a Instrução Normativa nº 001/2015 e a Lei Complementar nº410/2011.  

 

• Instrução Normativa IPHAN nº 001/2015:  

Art. 4º Nos casos de licenciamento ambiental federal, de que trata o art. 7º, inciso 

XIV, da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, assim como 

quando houver necessidade de pesquisa em meio subaquático, o IPHAN 

receberá a solicitação em sua Sede Nacional. 

• Lei Complementar 410/2011:  

Art. 7°: São ações administrativas da União: 

IV - Promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades: 

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou 

na zona econômica exclusiva. 

Muitas dessas práticas levam em consideração o cumprimento às regras internacionais referentes 

à proteção e gestão ambiental do patrimônio cultural subaquático, como: a Proteção e Gestão do 

Patrimônio Cultural Subaquático – ICOMOS 1996; a Carta Internacional para Gestão do Patrimônio 

Arqueológico – ICOMOS, 1999; Convenção da UNESCO Para a Proteção do Patrimônio Cultural 

Subaquático – UNESCO, 2001.  

Entretanto, em certa medida, esses preceitos legais podem gerar insegurança jurídica para 

investidores do setor, quando não definem com exatidão o nível de aprofundamento dos estudos 

arqueológicos subaquáticos na fase de licença prévia, ocasionando imprevisibilidade para as empresas 

de consultoria na elaboração de orçamentos e recrutamento de materiais e profissionais especializados. 

Para uma mesma área pode ser exigida a utilização do sonar de varredura lateral, uma prospecção visual 

a partir de mergulhos ou simplesmente um modelo preditivo baseado em cartas náuticas com o 

zoneamento arqueológico dos sítios submersos para a avaliação de possíveis impactos nos sítios 

arqueológicos subaquáticos.  
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2.1 Patrimônio Cultural Subaquático 

O patrimônio arqueológico subaquático, assim como em terra, precisa ser salvaguardado pelos 

domínios das leis. Entendendo-se que: 

“o patrimônio, ou herança, arqueológico faz parte do conjunto de bens culturais 

produzidos pelos seres humanos e que são, em determinado momento histórico, 

considerados significativos, e cuja preservação proteção são reivindicadas, pelo 

menos por parte da sociedade, como relevantes (SCHANN, 2007, p. 111)”. 

Assim também atesta a Carta Internacional para Gestão do Patrimônio do Conselho Internacional 

de Monumentos e Sítios (ICOMOS) decidindo que o patrimônio arqueológico:  

“compreende a porção do patrimônio material para a qual os métodos da 

arqueologia fornecem os conhecimentos primários. Engloba todos os vestígios 

da existência humana e interessa a todos os lugares onde há indícios de 

atividades humanas, não importando quais sejam elas; estruturas e vestígios 

abandonados de todo tipo, na superfície, no subsolo ou sob as águas, assim 

como o material a eles associados (CARTA DE LAUSANNE, 1990, p. 2)”. 

Apesar da tímida inserção do patrimônio cultural submerso na Carta de Lausanne em 1990, foi em 

Sofia3, capital da Bulgária, que esta foi ratificada e complementada pela Carta Internacional Sobre a 

Proteção e Gestão do Patrimônio Cultural Subaquático, onde este passou a ser compreendido como “o 

patrimônio arqueológico que se encontra em um meio subaquático ou que tenha sido removido dele. Ele 

inclui os sítios e estruturas submersas, zonas de naufrágios, restos de naufrágios e seu contexto 

arqueológico e natural” (CARTA DE SOFIA, 1996, p.2). 

Antagonicamente a muitos países, o Brasil não é signatário da Convenção da Organização das 

Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) elaborada em 2001, que versa sobre 

a Proteção do Patrimônio Cultural Subaquático4, pois o Estado entende que esta convenção afeta a 

soberania nacional no que compete a territorialidade marítima (SARTORI, 2015). 

A Convenção traz em seu bojo a definição dos princípios básicos para a proteção do patrimônio 

cultural subaquático, as disposições para um esquema de cooperação internacional e fornece orientações 

práticas para lidar com esse patrimônio (UNESCO, 2001). 

Debrusçando-se sobre o regramento europeu para o licencimento de empreendimento offshore, 

algumas reflexões se fazem necessário para o avanço da implantação desses projetos por aqui: 

 

3 Ratificada pela 11°Assembléia Geral realizada em Sofia, Bulgária, de 5 a 9 de outubro de 1996. 

4 “São todos os vestígios da existência humana que tenham um caráter cultural, histórico arqueológico, que 
tenham estado embaixo d’água, parcial ou totalmente, de forma periódica ou contínua, por pelo menos durante 
cem anos” – Convenção Sobre a Proteção do Patrimônio Cultural Subaquático, Artigo 1º, Definições (UNESCO, 
2001).  
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• Como é a relação entre a previsibilidade, planejamento e avaliação de impactos aos bens 

arqueológicos de Complexos Eólicos Offshore no Brasil? 

• Qual o fluxo de etapas decisórias necessárias para autorização ou licenciamento desses 

empreendimentos? 

• Quais as fontes de informações existentes para encontrar referências acerca da liberação das 

áreas de potencial? O uso de sonar ou prospecção visual? 

• Quais as normas legais aplicadas nos países europeus para a efetiva mitigação de impactos de 

Complexos Eólicos Offshore?  

 

 
Foto 1: Atividade de prospecção linear na área adjacente ao Fundeadouro da Feira de São Joaquim, 

Salvador – BA 
Fonte: ANX Engenharia e Arqueologia, 2020 

Logo, pretende-se chamar a atenção dos órgãos licenciadores, sobretudo o IPHAN, na tarefa de 

promover a discussão para proporcionar os meios para a aplicação dos métodos da arqueológica 

subaquática no licenciamento de parques eólicos offshore, definindo com clareza quais os estudos serão 

aplicados nas suas várias fases. A escassez na disseminação de informações sobre essa temática de 

pesquisa em ambientes aquáticos tem sido um elemento causador de preocupação entre os profissionais. 

Nos eventos do setor de energia, destinados às discussões e estratégias ambientais sobre a elaboração 

de novos projetos offshore, tem se restringido a outros critérios socioambientais mais relevantes na cadeia 

da capacidade eólica marinha, esquecendo-se dos efeitos sobre o turismo, patrimônio histórico e, 

sobretudo, o arqueológico. 

2.2 Abrangência de pesquisa arqueológica em ambientes aquáticos   

A Arqueologia Subaquática se caracteriza por efetuar pesquisas em sítios submersos. A princípio, 

a nível mundial, os sítios de naufrágios compunham quase que a totalidade das pesquisas. No Brasil não 

foi diferente, enquanto os demais sítios submersos continuam a ser pesquisados de forma insipiente 

(FERREIRA; RIOS, 2017). 
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Segundo o olhar de Georg Fletcher Bass, a Arqueologia Subaquática é a mesma arqueologia 

desenvolvida em terra, mas com uma série de aparelhos e acessórios adaptados ao trabalho subaquático. 

É um ramo da Arqueologia que tem menos de cinquenta anos de existência no Oriente, cujos precursores, 

desenvolveram métodos e técnicas adaptados para a pesquisa submersa no sítio de naufrágio Cabo 

Gelidônia, em Yassi Ada, Turquia (BASS, 1969, 2006). Quem primeiro adaptou os métodos e técnicas 

terrestres para a Arqueologia Subaquática foi George Bass, um arqueólogo americano, do Texas A&M, ao 

escavar um sítio de naufrágio em Yassi Ada, na Turquia, nos anos de 1960 (BASS, 1969). 

Com a ampliação das pesquisas, novos métodos de trabalho foram adotados e mudanças nos 

paradigmas dessa área do conhecimento das humanidades foram formados. Como ocorre em outras áreas 

do conhecimento, é natural que surjam debates conceituais acerca dos ambientes de estudo da 

Arqueologia Subaquática e dos domínios compreendidos pela temática. As discussões teóricas recaíram 

sobre os termos Arqueologia Marítima, Arqueologia Náutica e Arqueologia Naval. Tais conceitos são 

complementares, mesmo que possuam abordagens específicas (FERREIRA; SOUZA, 2017).  

A Arqueologia Marítima teve como pioneiro, na década de 1970 o arqueólogo Keith Muckelroy, 

propondo o estudo dos vestígios da cultura material marítima (navios/embarcações, equipamentos, 

cargas, passageiros e tripulações) aliada aos respectivos contextos sistêmicos (econômicos, sociais e 

políticos) de forma que possam relacionar-se entre si. Muckelroy (1978) também se preocupou em analisar 

como essas variáveis poderiam influenciar nos processos depositários dos sítios submersos em formação.  

A Arqueologia Náutica, de acordo com a definição da UNESCO (2016), estuda as técnicas 

construtivas dos navios e sua utilização.  Já a Arqueologia Naval é mais abrangente que o estudo de 

navios / embarcações, pois envolve técnicas e estruturas de apoio da navegação, tais como: sinalização 

náutica, portos etc., além de estudos das rotas marítimas (ALVES; MANTAS, 2015). 

Desta maneira, desde que haja testemunhos de contato do homem com o meio aquático, as 

Arqueologias Marítima, Naval e Náutica também podem ser realizadas em meio terrestre e/ou de interface 

com a água, diferindo da Arqueologia Subaquática, onde o objeto precisa estar submerso.  

Com o aprofundamento dos estudos científicos da Arqueologia Subaquática verifica-se, também, 

que outros tipos de sítios, além dos de naufrágios, passaram a ganhar espaço no âmbito da arqueologia 

brasileira, tais como os: Terrestres Submersos, Depositários ou de Abandono e Santuários, Rituais ou de 

Oferendas, evidenciando a diversidade de temáticas que ainda precisam ser ampliadas dentro do campo 

de pesquisa. 

Os sítios de Naufrágios representam a cultura material de diversos povos marítimos, estuarinos, 

ribeirinhos ou lacustres expressa na forma de navios e embarcações dos mais variados tipos que 

soçobraram ao redor do mundo.  

Os sítios Terrestres Submersos caracterizam-se como edificações quaisquer ou expressões de 

gravuras rupestres efetuadas em terra firme, mas por motivos diversos, naturais ou antrópicos, passaram 

a ficar inundadas de forma definitiva ou periódica. 
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Os sítios de Abandono ou Depositários são formados pelos vestígios de cargas mercantis ou de 

guerra quaisquer perdidas em fainas de transbordo, palamentas diversas que foram descartadas por 

quebra, defeito ou desuso, bem como aparelhos e acessórios de navios ou embarcações de tipologias 

diferentes que foram perdidas ou alijadas por motivos diversos, normalmente em áreas de fundeio 

(marítima, estuarina, ribeirinha ou lacustre).  

No que concerne aos sítios Rituais ou de Oferendas, também conhecidos como sítios Santuários, 

são formados pelo depósito intencional de artefatos diversos em corpos d`água como oferendas a deuses 

ou entidades, em ritos próprios e com especificidade de vestígios. 

A escassez na disseminação de informações sobre essas outras temáticas de pesquisas 

realizadas em ambientes aquáticos é um elemento que deve causar preocupação entre os profissionais. 

Deve, desse modo,  servir de ponto de partida para que também se pesquisem outros tipos de sítios 

subaquáticos, tão importantes quanto os de naufrágios. 

3. ATIVIDADES TÉCNICAS SISTEMÁTICAS NO LICENCIAMENTO DE EÓLICAS OFFSHORE 

A pesquisa arqueológica subaquática aplica técnicas e equipamentos específicos com objetivo de 

investigar e registrar os segmentos submersos em estudo. Métodos não invasivos, como prospecção 

visual, sonar e magnetometria, sendo auxiliados, em alguns casos, por veículos subaquáticos. É possível 

elencar uma sequência e/ou possibilidades de aplicações, de acordo com a realidade de cada região 

pesquisada, de algumas etapas de pesquisa.  

3.1 Levantamento bibliográfico 

A atividade do levantamento bibliográfico contempla as buscas diretamente relacionadas à região 

ou setor de interesse. Distintas fontes de informação, como artigos científicos, livros, teses, dissertações, 

relatórios técnicos, devem ser consultadas. As fontes podem ser acessadas em bibliotecas digitais, 

plataformas de pesquisa acadêmica, bases de dados do IPHAN, como o Cadastro Nacional de Sítios 

Arqueológicos. Para o levantamento específico de sítios arqueológicos, a base de dados 

georreferenciados do IPHAN pode ser o passo inicial.  

As cartas náuticas podem ser utilizadas para a identificação de áreas potencialmente 

arqueológicas, uma vez que elas apontam os setores com histórico de naufrágios. As cartas ainda podem 

ser atualizadas com as informações de identificação de sítios arqueológicos já cadastrados.  

3.2 Estabelecimento de malha de prospecção 

Após o levantamento dos dados bibliográficos e reduzido a área de pesquisa, pode ser aplicada a 

malha de prospecção subaquática. A malha de prospecção realiza o mapeamento dos setores objetos de 

estudo, definindo pontos reconhecíveis que deverão ser investigados.  

A malha de prospecção é uma etapa essencial para o reconhecimento de ambientes marinhos e 

identificação de possíveis estruturas arqueológicas.  
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Essa etapa compreende a utilização de equipamentos de sonar e/ou magnetômetro construção 

de dados imagéticos da área pesquisada. A magnetometria é uma técnica utilizada para identificação e 

mapeamento de campos magnéticos, captando a direção e intensidade. É comumente utilizado em 

prospecções arqueológicas para identificar objetos metálicos enterrados. O sonar é um instrumento 

utilizado para gerar imagens, através de ondas sonoras, de objetos em ambientes subaquáticos. É 

possível citar o sonar de varredura lateral, capaz de identificar objetos com detalhes e com grande volume, 

como naufrágios. Já o sonar de imagem é eficiente na representação imagética de objetos, o que pode 

permitir uma prévia classificação do sítio arqueológico.   

 
Foto 2: Exemplo de material arqueológico identificado. Urinol – Faiança fina com decoração em transfer azul (séc. 

XIX). Salvador – BA. 
Fonte: ANX Engenharia e Arqueologia, 2020 

Todavia, destaca-se que a utilização dos equipamentos supracitados possui limitações. É possível 

que objetos e estruturas menores não sejam captadas com sua utilização, e portanto, é necessária a 

realização de mergulhos de exploração ou prospecção visual para registrar esses detalhes arqueológicos 

que podem definir a classificação dos sítios arqueológicos submersos, além da coleta amostral de coleção 

cadastrada.   

3.3 Sinalização de áreas 

A etapa de sinalização de áreas é relevante para proteger, através da comunicação, e divulgar 

sobre a existência e importância do sítio arqueológico em determinada região.  A instalação de boias de 

sinalização ou placas que indiquem a presença do sítio subaquático, sejam afixadas no leito do mar ou 

em superfície próxima, com informações sobre o sítio e as limitações em seu acesso; a publicação da 

pesquisa em setores interessados, como o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, 

centros acadêmicos, núcleos de mergulho entre outros.  



 2023 - Política industrial verde e transição energética justa: o protagonismo brasileiro 

 

Information Classification: General 

A sinalização é uma ação necessária e fundamental para garantir a preservação do bem 

arqueológico subaquático e precisam de contributos legais para a sua execução e manutenção, 

proporcionando mais visibilidade e conhecimento dos potenciais arqueológicos em ambientes marinhos. 

4. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

O levantamento bibliográfico e o cruzamento das informações acerca dos marcos regulatórios e a 

sistematização técnica no licenciamento ambiental, tendo como mote a pesquisa arqueológica, apontaram 

para lacunas regimentais que norteiem os seus estudos no âmbito do licenciamento de empreendimentos 

Eólicos Offshore. Apesar dos esforços dos órgãos reguladores, foi possível constatar ritmos distintos nas 

discussões da iminente realidade dos empreendimentos em ambientes marinhos. Por um lado, a 

celeridade nas discussões sobre potencial energético e suas atribuições logísticas e estruturais. Por outro 

lado, a morosidade na adaptação dos conhecimentos e emprego técnico das pesquisas arqueológicas 

subaquáticas inseridas nesse contexto.  

O potencial da diversidade de pesquisa arqueológica subaquática e sua contribuição na 

sistematização tanto no licenciamento quanto nas ações de descomissionamento dos Complexos Eólicos 

Offshore. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS, CONCLUSSÕES E RECOMENDAÇÕES 

O principal objetivo deste artigo versa sobre os desafios regulatórios e técnicos que trazem mais 

segurança jurídica para os empreendimentos offshore. 

O licenciamento ambiental de Complexos eólicos offshore contempla distintos estudos para 

garantir que o empreendimento a ser instalado e que minimize o impacto ao meio ambiente marinho, como 

alterações na fauna e flora, na qualidade da água e, especificamente objeto desse ensaio, o patrimônio 

arqueológico em meio subaquático.  

Desta feita, foi possível observar uma latência no arcabouço legal e organizacional no que se 

refere aos meios que possibilitem e garantam a pesquisa arqueológica na instalação de empreendimentos 

eólicos offshore. É imperativa a atualização e adaptação das normas e regulamentações ambientais 

vigentes sobre o aspecto da pesquisa arqueológica garantidoras de respaldo técnico para a instalação dos 

empreendimentos supramencionados.  

A apresentação de modelos preditivos na avaliação de potencial arqueológico em ambienta 

subaquático também é um passo inicial para a discussão desse aspecto que a cada dia torna-se mais 

iminente na integração do licenciamento ambiental em Complexos Eólicos Offshore.  
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